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- URGENTE

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE RESOLUÇAO-PRV 03 /2005

PROTOCOLADO SOB No Jo 13 12004

EM ob /05

EMENTA:
Exmo. r. en

Cria a Frente Parlantentor de Apoio ao Cmperativismp
FRENCOOP na Cô,maru Municipal de Rio Grande

Art lo Fica criada a FRENTE PARLAMENTAR DE APOIO AO
COOPERATMSMO - FRENCOOP, a ser constihrída mediante a liwe
adesão dos(as) Seúores(as) Vereadores(as) com o objetivo de apoiarem e

incentivarem o Cooperatiüsmo no Município, resgatando os valores da

solidariedade, confiança e ajuda mútua, promovendo ao desenvolvimento
sustentável pela cooperação e seguindo os princípios gerais do
Cooperatiüsmo.

Art. 2o As ações da Frente Parlamentar de Apoio ao Cooperatiüsmo -
FERNCOOP se desenvolverão afiavés de ações conjuntas com o Sistema

Cooperatiüsmo - OCERGS - Organização das Cooperativas do Estado e

SESCOOP/RS - Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperatiüsmo no
Rio Grande do Sul, e em consonância com a FRENCOOP instalada na

Assembléia Legislativa do Estado.

Art. 3'A frente parlamentar de apoio ao cooperatiüsmo - FRENCOOP
será constituída mediante requerimento indiüdual, ou coletivo dos(as)
Seúores(as) Vereadores(as) encamiúado ao(à) seu(sua) Presidente(a) da
Câmara Mrmicipal, ou por iniciativa da Mesa Diretora da Câmara Municipal.

Art. 4o Cabe à Mesa Diretora a adoção das proüdências legais para a
implementação das medidas necessárias ao desenvolvimento das atiüdades da
Frente Parlamentar de Apoio ao Cooperatiüsmo, bem como a comunicação à
FRENCOOP/RS, sobre a instalação da FRENCOOP no Mrmicípio.
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O Vereador abaixo assinado requer a V. Exa, após ouúda a casa, seja encamiúado o seguinte:

PROJETO DE RESOLUCÃO



URGENTE

PROJETO DE RESOLUÇAO-PRV pa/2005
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

cÂmenn MUNTcIPAL Do Rto GRANDE

Carlos ialho Mattos(Patola)
Vereador Búcada - PPS

2" Secrelário da Mesa Diretora

Líder da Banc PPS

Rio Grande, 13 Junho de 2005
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EMENTA:

Art. 5" O apoio do Cooperatiüsmo será incentivado através:

I- do desenvolvimento da cultura cooperatiüsta;
ll- do fomento ao desenvolvimento de Cooperatiüstas Escolares;
III-das práticas pedagógicas com fins cooperatiüstas;
Iv-das inserções da Educação Cooperativa nos Projeto Político-

Pedagógicos.

Art. 7" Esta Resolução entrará em ügor na data de sua publicação
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FLI o)

PROTOCOLADOSOB No JoEb l2OO4

EM lb t ob tob

Paulo Renato



Estado do Rio Grande do Sul
CAMARÂ MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Designo para exercer a função de Relator (a) da materia o (a) Vereador

(a).... (.w:). ffi ...... (-u-.t V....

De.liberou a Comissão de (.,,Q enviar, f ) não enviar ao Consultor Juridico.

*,o Orun6", JoTde

Presi
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daC

PARECER TUNÍOICO N'

ionais, Jurídicas, Regimentals e
ê (J /zz'4< 4 y'an..

de 20Of

Juridico

SPACHO

Na condição de Relator (a) :

( ) Acolho o parecerjurídico por seus flrndamentos.

( ) Deixo de acolher o parecer j uridico pelas razões em separado.

Ç4 O p..r"* Rrolao 1e1de as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e
é adequado a Técnica kgislativa.

Rio Grande de Ol 00.!I
Relato(a)

I

DESPACHO

( ) Em anexo

(2í) O presente projeto atende as normas

Procesgo 
^" lcç fa*r

adequado a Técnica kgislativa

Rio crande, Z/de
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A mals antiga do Estado
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÀW{R{ MUNICIPAL DO RIO GRANDE

courssÃo DE coNsTtrutçÃo, JUSTIÇA, sERVIÇos PUBLICoS,
INFR{-ESTRUTURA E CIDADANIA.
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Sala das Comissões,
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I I INADEQU a rÉcrqca LEGISLATIVA

Este é o parecer desta Comissão.
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Esta Comissão, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado,

declara não haver impedimento a sua tramitação.



À mais antiga do Estado
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

çA1A,ç1A MUNICIPAL DO zuO GRANDE

INFRA-ESTRUTURA E CIDADANIA.
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Esta Comissào, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado,

declara não haver impedimento a sua tramitação.
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Este é o parecer desta Comissão.

Sala das Comissões, L7 o" tu2c.,rfrPo de 2oo r.

Presi

Vice-Presidente

I

Secretário

Membro

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, SERVIÇOS PUBLICOS,
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EMENDA Sf]PRESSIVA

DOATITOR

Proc. 1083 - PRV 03i05

Ver. C
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Sr.pima-se o at, 3". Do Projeto, renumerardo-se os dernais.



Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

RESOLUÇÃO N'06
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2OO5

CRIA A FRENTE PARLAMENTAR DE APOIO AO
COOPERATryISMO FRENCOOP NA CÂMARA
MUNICIPAL DO RIO GRANDE.

YER WILSON BATISTA DUÀRTE SILVA, Presidente da

Câmara Municipal do Rio Grande, usando das atribúções que lhe confere o artigo 37 da Lei
Orgânica.

Faz Saber que esta decreta e promulga a seguinte Resolução:

Àrt. 1' - Fica criada a FRENTE PARLAMENTAR DE APOIO AO
COOPERATMSMO- FRENCOOP, a ser con§ituída mediante a liwe adesão dos (as) Seúores (as)

Vereadores (as) com o objetivo de apoiarem e incentivarem o Cooperatiüsmo no Município,
rcsgatândo os valores da solidariedade, confiança e ajuda mútua, promovendo ao desenvolvimento

sustenlável pela cooperaçâo e seguindo os princípios gerais do Cooperativismo.
AÉ. 2' - As ações da Freme Parlamentar de Apoio ao Cooperatiüsmo-

FERNCOOP se desenvolverão atraves de ações conjuntas com o Sistema Cooperatiüsmo'
OCERGS- Organização das Cooperxivas do Estado e SESCOOP/RS- Serviço Nacional de

Aprenüzagem do Cooperatiüsmo no Rio Grande do Sul, e ern consonáacia com a FRENCOOP
rnstalada na Assembléia kgislativa do Estado.

Art. 3"- A FÍerte ParlâmentaÍ de Apoio ao Cooperatiüsmo' FRENCOOP
será constituída mediante requerimento indiüdual, ou coletivo dos(as) Seúores(as) Vereadores(as)

encaminhado ao (à) seu (sua) Presidente(a) da Câmara Municipal, ou por iniciativa da Mesa Diretora
da Cârnara Municipal.

Art. 4"- Cabe à Mesa Diretora a adoção das proüdências legais para a
implementação das medidas necessárias ao desenvolvimento das atiüdades da Frente Parlamefiar de

Apoio ao Cooperatiüsnrc, bem como a comunicação a FRENCOOP/RS, sobre a instalação da

FRENCOOP no Municipio.

Aú. f- O apoio do Cooperatiüsmo seÉ incenüvado atraves:

I- do desenvolvimento da cultura cooperaüústa;
II- do fomento ao desenvolvimento de Cmperatilas Escolares;
III- das pniticas pedagogicas com fins cooperatiüstas;
ry- das inserçõ€s da Educaçâo Cooperatim noa Projetos PolÍticos-

Pedagogicos.

Art. 6'-Esta Resolução entra em ügor na data de sua publicação

Câmara Municipal do Rio Grande. 13 de 2005

Ver. Wilson Silva

Rua Gencral VltoÍlno, 441 - CEP 96200-310 - Fotrê: (531 3233-8500 - Far: (531 3231-1786. Rlo Graade - RS
ê.taall: cmrgaacemara.riogrande.rs.gov.br glte: rws.camara,riogrande.rs.gov.br
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